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Cade arquiva processo administrativo contra empresa
farmacéutica

04/10/2018

O Tribunal do Conselho Administrativo de Defesa Econdmica decidiu, nesta quarta-feira (4/10), arquivar um processo
administrativo que investigava a empresa farmacéutica L undbeck Brasil Ltda. e sua controladora H. Lundbeck A/S por
denuincia de abuso do direito de peticdo e dano alivre concorréncia.

O processo teve inicio em 2011, apds o recebimento de uma representacéo da Pro-Genéricos, associacdo de fabricantes de
medi camentos genéricos. Segundo a entidade, a L undbeck iniciou agBes e tomou medidas extrajudiciais sem fundamento
juridico paraexcluir do mercado os genéricos de Lexapro, um medicamento antidepressivo a base de oxaato de
escitalopram.

Para a autora, a companhia acusada causou danos a livre concorréncia ao questionar autorizacdes de comercializacéo a
fabricantes de genéricos de escitalopram concedidas pela ANVISA, com base em resultados de estudos clinicos e pré-
clinicos feitos pela prépria empresa.

Representada pel os advogados José Del Chiaro e Ademir Pereira Junior, da Advocacia José Del Chiaro, a Lundbeck
argumentou que, ao conceder autorizagdes de comercializagdo de medicamentos genéricos de escitalopram com base em
seu dossié, a ANVISA violou a protegdo contra uso ndo autorizado de dossiés de estudos clinicos e pré-clinicos conferida
pelaLei de Propriedade Industrial e do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intel ectual Relacionados ao
Comércio (TRIPS).

Para 0 Cade, que acatou atese da defesa, apds umainvestigacdo de mais de seis anos, foi possivel concluir que a
Lundbeck ndo abusou de seu direito de peticdo. Conforme a decisdo unanime do tribunal, tomada sob relatoria da
conselheira Polyanna Ferreira Silva Vilanova, as agGes da empresa ndo careciam completamente de fundamento juridico.
O conselho também verificou que a farmacéutica ndo ocultou dados nem apresentou informacdes fal sas aos tribunais.

O Conselho ressaltou que a andlise de mérito sobre se 0 dossié de resultados de estudos da L undbeck deve ou ndo ser
protegido contra uso para a concessao de autorizagOes a genéricos pela Anvisa compete ao Poder Judiciario, onde ainda
tramita uma ac&o da L undbeck.

Segundo o advogado Ademir Pereira Jr., a decisdo reconhece que a acdo da farmacéutica traz uma discusséo de mérito
legitima sobre a melhor aplicacdo da Lei, o0 que afasta a possibilidade de escrutinio antitruste. Segundo Ademir, este caso
consolida o entendimento do Cade sobre a matéria de abuso de direito de peticdo e demonstra o amadurecimento da
agéncia na andlise dessas questdes.
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